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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 598/GABPREF/2026

PROCESSO: 9763/2026
INTERESSADO: Instituto de Prev. dos Serv. de Ji-Paraná
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Coffee Break para a II
Conferência Municipal do IPREJI Governança, Transparência e Sustentabilidade Previdenciária

 À SUPECOL

Trata-se de procedimento autuado pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - IPREJI,
objetivando à "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Coffee Break para a II
Conferência Municipal do IPREJI Governança, Transparência e Sustentabilidade
Previdenciária, a ser realizada no dia 15 de julho de 2026, para atender às necessidades do Instituto de
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná IPREJI., conforme Termo de Referência 011/IPREJI/2026 de
08/06/2026 (ID 2747024).

O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, optou pela contratação direta, por meio do
procedimento de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com
base nos parâmetros e elementos técnicos estabelecidos no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Análise Técnica n. 163/SUPECOL/PMJP/2026 de 02/06/2026 (ID 2734064), concluindo pela regularidade
da instrução processual, condicionada ao atendimento das recomendações contidas nos  itens II.1, II.2 e II.3.

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos aos autos, para a deliberação sobre o
caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento, desde que, o IPREJI tenha atendido as
recomendaçoes elencadas pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.

                    
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=2747024&VrDocto=1
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=2734064&VrDocto=1
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/06/2026 às 13:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por EDISIO GOMES BARROSO, PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA, em 09/06/2026 às 15:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2750364 e o código verificador 5CFCD993.

Referência: Processo nº 4-9763/2026. Docto ID: 2750364 v1

https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=057752&extencao=PDF
https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=057752&extencao=PDF
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=2750364&CRC32=5CFCD993
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=371888
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